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P O R T A R I A    N.º 24.865, DE 01 DE MARÇO DE 2017 

              
 

 ENQUADRA, por transposição, o Emprego em 
Cargo Público de servidora efetiva do 
Município de Lajeado. 
 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Complementar 

001/2016, e, 

  CONSIDERANDO a transposição do Regime Jurídico, de Celetista para 

Estatutário e o término do Auxílio Doença; 

  RESOLVE: 

   Enquadrar o Emprego Público, regime CLT, em Cargo Público, regime 

Estatutário, da servidora efetiva, abaixo mencionada, de acordo com a Lei Complementar 

001/2016 - do Regime Jurídico Único e Lei Municipal nº 10.079/2016 - Plano de Carreira, a 

partir de 16 de fevereiro de 2017.  

Emprego Cargo Servidor Carga Horária Nível Classe 

PROFESSOR 
ANOS INICIAIS 

PROFESSOR 
ANOS INICIAIS 

CARLA ANDREIA 
GIOVANELLA APPEL 

20H 2 A 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 16 de fevereiro de 2017. 

  Lajeado, 01 de março de 2017.  

 
 
 
 
 
                                                             MARCELO CAUMO, 
                                                                         Prefeito.   
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 24.868, DE 02 DE MARÇO DE 2017 

              
 

 CONCEDE, com efeito retroativo, 
gratificação trienal à servidora que 
menciona. 
 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 102º da  Lei 

Complementar nº 001/2016, e, 

  CONSIDERANDO a constatação de equívoco de datas no cadastro funcional da 

servidora que menciona e o tempo de serviço para fins de triênio; 

  RESOLVE: 

  Conceder, com efeito retroativo, a 01 de novembro de 2016, a 1ª gratificação 

trienal, à Monitora de Creche, regime Estatutário, ALEXANDRA JUSSELI DOS SANTOS 

BOHRER, matrícula 8648, admitida em 19/05/2014, que completou triênio no mês de 

outubro de 2016. 

  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 novembro de 2016. 

  Lajeado, 02 de março de 2017.  

 
 
 
 
 
                                                     MARCELO CAUMO, 
                                                                  Prefeito.   
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 24.867, DE 02 DE MARÇO DE 2017 

              
 

 NOMEIA o servidor que menciona para 
exercer cargo em comissão. 
 

    
 
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  10.330, de 28 de 

dezembro de 2016 e, atendendo ao que consta no expediente n° 4910/2017; 

  RESOLVE: 

  Nomear o servidor RAFAEL RECKZIEGEL, para exercer o cargo em comissão de 

Dirigente Executivo – SEPLAN, padrão CC3, a partir de 02 de março de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 02 de março de 2017.  

 
 
 
 
 
 
                                         MARCELO CAUMO, 
                                                                 Prefeito.   
 
 
 

 
Registre-se e Publique-se 

 
 
 
 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A  N.º 24.824, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017 

              
 

 CANCELA e CONCEDE gratificações, dos 
professores que menciona. 
 

          
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  8.795/11; 

  RESOLVE: 

  Cancelar Adicional por Difícil Provimento e Adicional de Docência, conceder e 

cancelar Comissionamento pela Coordenação de Trabalhos, aos professores do Quadro de 

Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário, de acordo com o anexo único, 

tabelas I e II. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 01 de fevereiro de 2017.  

 
 
 
 
 
 
                                                    MARCELO CAUMO, 
                                                                   Prefeito.   

 
 
 
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 081-01/2017  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 
atendendo ao que consta no processo nº 4037/2017, faz saber a quem interessar possa, que 
no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a candidata, abaixo 
mencionada, deverá comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lajeado, 
para aceitação e confirmação de seu nome para nomeação, em até 5 (cinco) dias úteis, no 
cargo que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme 
Edital de Abertura nº 052-04/2016, sob pena de perder o direito de nomeação no cargo.  
 
 
 
 
 
 
 

• Professor Anos Iniciais – Edital de Homologação nº 100-04/2016  
 
 

RENATA PEREIRA DELAZERI - Classificação 36º lugar  
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 06 de março de 2017.  
 
 
 
 
 
 
 
 
MARCELO CAUMO, Prefeito.  
 
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, Secretária de Administração. 
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MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02-06/2017 - RP  

Objeto: Registro de Preço para Prestação de serviços de limpeza de fossas, desentupimento 
e hidro-jato para diversas secretarias. A sessão pública ocorrerá no dia 21 de março de 2017 
às 08h30min, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS Rua Cel. Júlio May, 
242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser obtidos através 
do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados pelo e-mail 
sefa.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Mais informações, telefone (51) 3982-1046 e 1045, 
Lajeado/RS, 06 de março de 2017 – Eliana Ahlert Heberle – Coordenadora Especial de 
Governo. 
 

http://www.lajeado.rs.gov.br/
mailto:sefa.licitacao@lajeado.rs.gov.br.
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EXTRATOS DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 
 

- CONTRATO Nº 040-03/2015*6 – SEXTO TERMO ADITIVO (Retifica a publicação do dia 
23.02.17) 
- PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 3503/2017 e  3992/2017  
- CONTRATADO: COOPERATIVA DOS RECICLADORES DO VALE DO TAQUARI - COOREVAT 
- OBJETO:Prestação de serviços mecanizados de recepção, triagem, classificação, 
acondicionamento, prensagem e armazenamento temporário de resíduos sólidos urbanos e 
destinação final de rejeitos até a célula receptora de lixo, conforme o processo de dispensa 
de licitação nº 2826/2015. 
-  DISPENSA DE LICITAÇÃO, processo administrativo nº 2826/2015 
- ALTERAÇÃO: “...ficam acrescidos à Cláusula Primeira do presente contrato,  os seguintes 
serviços: 
“recepção, triagem, desmontagem, classificação, acondicionamento, armazenamento 
temporário e destinação final adequada  de resíduos sólidos urbanos,  classificados como 
mobiliários, pneumáticos e eletrodomésticos”. 
-REDUÇÃO DOS VALORES a serem pagos pelo Município, passando para R$ 50.000,00 
mensais, a partir do mês de fevereiro de 2017. 
-  DISPENSA DE LICITAÇÃO 
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EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 

- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001-01/2017 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1280/2017 
- CONTRATADA: SCHNEIDER , HERPICH & DAHLEN LTDA – CNPJ nº. 13.324.905/0001-69 
- OBJETO: PAGAMENTO DE CONSUMO DE ÁGUA POTÁVEL NA EMEI PEQUENO CIDADÃO. 
- VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) para os 06 meses compreendidos entre 
os meses 01/2016 à 06/2016 
- FUND. LEGAL: art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
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EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004-01/2017 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2122/2017 
- CONTRATADA/LOCADOR: FORTALEZATEC EIRELI LTDA, CNPJ  nº. 92.965.904/0001-70 
- OBJETO: LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA SISTEMA DE ÁGUA, INCLUINDO IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO PARA COLETA, CÁLCULO E IMPRESSÃO DE BOLETO 
PARA PAGAMENTO DO CONSUMO DE ÁGUA DAS ECONOMIAS DE RESPONSABILIDADE DO 
MUNICÍPIO DE LAJEADO 
- VALOR: R$ 665,00 (seiscentos e sessenta e cinco reais)  mensais, pelo período de 12 
(doze) meses, totalizando o valor de R$ 7.980,00 (sete mil e novecentos e oitenta reais) 
- FUND. LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 


